LETRAS JURÍDICAS (Folha de S.Paulo, 5 fev. 2005, C2 Cotidiano)

Paremos com o carnaval do “juridiquês”
WALTER CENEVIVA (Colunista da FOLHA)

A COMPREENSÃO dos tex​tos jurídicos destinados à divulgação geral, pelo maior nú​mero de cidadãos, é fundamental para a justiça, para a democracia e até mesmo para a paz social. Pronunciamentos oficiais pelos atuadores do direito, em todos os segmentos, devem levar em conta o público‑alvo e, neste, o nível de percepção possível, O efeito da obscuridade da lei, da sentença, do pronunciamento do Ministé​rio Público ou do advogado - ge​rado pelo uso de termos inusita​dos e nem por isso mais técni​cos ‑ é sempre ruim. Pode em​basbacar alguns, mas facilita a desconfiança de muitos.

    Há situações nas quais o “juridiquês" chega ao ridículo quando se compara a linguagem jurídica à fala comum do povo. Encontrei, em projeto de lei em curso no Congresso, artigo tratando de desaforamento em casos de direitos humanos. Pessoa estranha à gramática dos juristas suporia que xingar a mãe de alguém (desaforo gravíssimo) poderia ser ofensa aos direitos humanos, pelo “desaforamento”. Todavia, no projeto, apenas significava deslocar o processo de um juízo (ou foro) para outro.

    Situação pior aconteceu comigo ‑ boa para amenizar o comentário neste sábado de Carnaval. Uma neta me perguntou sobre caso ouvido na escola. Entendi de sua narrativa que duas pessoas, em boa fé, se casaram sem saber que havia impedimento absoluto para seu matrimônio, pois eram filhos do mesmo pai. Minha neta quis saber como o caso seria solucionado. Tomado pelo vício do jargão, cometi o erro de começar a resposta assim: "Esse é o que se chama um casamento putativo... ". Ela interrompeu‑me chocada, para reclamar. "Ei, vô! Você está ficando um boca‑suja, hein!”
     Muitas vezes nem nós mesmos, que criticamos o preciosismo inútil de palavras difíceis, percebemos o erro, dominados pela terminologia das leis. Anticrese, por exemplo, não corresponde a ser contra (anti) alguma coisa, mas a assegurar ao credor o direito de cobrar seu crédito através dos frutos de imóvel do devedor. Vocação hereditária não é o gosto musical da filha da Elis Regina, mas convocação dos herdeiros e legatários para se integrarem ao inventário. Quando a lei permite a reprodução assistida heteróloga ao casal, não está adotando algum rito do "Kama Sutra'', mas a fertilização da mulher por sêmen que não é de seu marido.

     Nessa matéria, a semana trouxe o oposto do "juridiquês" no discurso de Nelson Jobim, presidente do Supremo Tribunal Federal, na abertura do ano judiciário, a mostrar a possibilidade permanente de tratar de assuntos do direito sem recorrer a palavras ignoradas pela maioria. Foi ao núcleo da deficiência judicial ao dizer: "Creio que, entre as metas fundamentais, tenhamos que estabelecer a eficácia reclamada pelos clientes" ‑ isto é, pelo povo. Foi mais claro ainda quando se serviu de imagem feliz: "O processo nada mais é do que as regras de trânsito" Entre nós, porém, o trânsito judiciário levou "ao engarrafamento, ao embotamento e à ineficácia do sistema”.
     Jobim provocou reações. Celso Limongi, presidente da Associação Paulista de Magistrados, cumpriu seu dever, criticando algumas expressões do discurso. Limongi é juiz muito qualificado e merece atenção. Nem ele, porém, afirma que o Judiciário paulista esteja "entregando" a justiça com eficiência e rapidez a seus clientes. Isso reforça a importância do debate e da discordância. São úteis, quando claramente enunciados. Ajudam a transmitir ao povo a informação. Sem necessidade de tradução. Dão campo para afirmar, por estranho que possa parecer, a conveniência de nos livrarmos do carnaval do “juridiquês".
